
RESPOSTA DOS RECURSOS DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA DESIGNACAO TEMPORARIA DE 
PROFESSORES DE EDUCACAO SUPERIOR EM UNIDADES ACADEMICAS DA UNIVERSIDADE DO  ESTADO  DE
MINAS GERAIS - UEMG PARA O ANO DE 2017

EDITAL 020/2017 - FRUTAL

CANDIDATO: FAUSY VIEIRA SALOMÃO

VAGA: 03 DECISAO: INDEFERIDO

CONTESTACAO: 

Avaliação do currículo.

PARECER DA BANCA: 

Os recursos apresentados pelo candidato solicitaram objetivamente a reavaliação das documentações

apresentadas. Diante disso e, após a reavaliação, a banca examinadora verificou que o tempo de docência

do candidato atingiu de fato 8 pontos.

O candidato apresentou comprovações de docência nos anos de 2008, 2011, 2012, 2013 e 2014. Estes

relacionados ao tempo de docência na Universidade do Estado de Minas Gerais, unidade acadêmica de

Frutal e demais instituições de ensino.

O candidato apresentou um termo de compromisso e posse emitido por uma instituição do Estado de

Goiás. No entanto, o documento apresentado demonstra somente a data da posse e não informa as

cargas horárias das disciplinas e o tempo total de atuação do candidato nesta instituição.

Ademais, o candidato apresentou uma consulta junto ao portal do servidor do Estado de Minas Gerais.

Porém, o impresso não apresenta as respectivas cargas horárias das disciplinas ministradas, não tem

validade como documento oficial (como consta no próprio documento).

De acordo com o item 4, subitem 4.2.2, letra h “Comprovantes de atuação como docente em cursos

regulares e instituições de ensino, informando carga horária da disciplina ministrada e tempo de atuação



docente” (grifo nosso).

Diante disso, não foi considerado este documento como probatório para a pontuação do tempo de

docência do candidato.  

A banca examinadora revisou os demais itens e reavaliou as pontuações de acordo com o quadro de

pontuação.

 

Por fim, o candidato que anteriormente atingiu 49 pontos, após a reavaliação solicitada pelo candidato,

atingiu 44 pontos.

Belo Horizonte, 6 de Abril de 2017

COMISSAO EXAMINADORA


